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ATA DE ABERTURA DOS TRABALHOS DE INSPEÇÃO GERAL ORD INÁRIA 
REALIZADA NA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DA JUSTIÇA FEDER AL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, PROCEDIDA PELO MM. JU IZ FEDERAL, DR. 
RODRIGO REIFF BOTELHO, NA FORMA  ABAIXO: 

 
Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, às 12 horas, nesta 3ª 
Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Espírito Santo, no Edifício Sede da Seção 
Judiciária do Espírito Santo, localizado na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 
1877, Bairro Monte Belo, Vitória-ES, sob a presidência do MM. Juiz Federal no 
Exercício da Titularidade, Dr. Rodrigo Reiff Botelho , secretariado, na abertura da 
Inspeção, pela Diretora de Secretaria, Carla Iria Perim Guerson, com a presença dos 
servidores lotados na Vara, à exceção da servidora Célia Regina Pimentel, que se 
encontra em gozo de licença maternidade, foi instalada a Inspeção Geral Ordinária, 
dos atos e serviços da Secretaria da 3ª Vara, em conformidade com o Edital de 
Inspeção Ordinária nº JFES-EDT-2014/00009, nos termos do disposto no item III, do 
art. 13 da Lei 5010/66 e em observância ao art. 222 da Consolidação de Normas da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 2ª Região. Presentes à abertura da 
Inspeção os servidores: Juliana Vieira Simões; Aline Medeiros Vasconcelos Valentim; 
Giovana Favoreto Rosa Braga; Tereza Carla Nichio Bortolozzo; Kelly Elias Pimentel; 
Kimberly Ribeiro Risso; Camila Altoé Targa; Alan Castro de Melo; Monise Meira 
Campozana; Vitor Goulart Arrivabene e Leonardo Trez Zaché. Ficou estabelecido que 
os trabalhos da Inspeção terão duração de cinco dias úteis, sendo previsto o 
encerramento para o dia seis de junho de dois mil e quatorze, às 19 (dezenove) horas.  
Do que para constar, lavro o presente termo, que, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. Eu,________, Carla Íria Perim Guerson, Diretora da Secretaria 
da 3ª Vara, a subscrevo.   
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